
Encontra-se aberta na ADMINISTRAÇAO DEPTO.SUPRI-
MENTO ESCOLAR , PREGÃO número 54/2005, destinada a aqui-
sição de REFRIGERADOR DUPLEX, do tipo MENOR PREÇO a
realização da sessão será na data 27/10/2005 e horário 09:30,
no local Rua João Ramalho, 1546 - Perdizes São Paulo/SP.

As informações estarão disponíveis no sítio http://www.e-
negociospublicos.com.br

COORDENADORIA DE ENSINO DA REGIÃO
METROPOLITANA DA GRANDE SÃO PAULO

DIRETORIA DE ENSINO-REGIÃO 
DE CARAPICUÍBA
DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO DE CARAPICUIBA
EXTRATO DO 1º TERMO DE ADITAMENTO
Nos Termos do Artigo 65 da Lei Federal 8.666/93,
O PROCESSO Nº 313/0016/2005
CONTRATO Nº 01/2005 
- CONTRATANTE: DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO DE

CARAPICUIBA 
- CONTRATADA: FAFE-FUNDAÇÃO DE APOIO A FACULDA-

DE DE EDUCAÇÃO. 
-PROJETO: "TEIA DO SABER"
-CLÁUSULA PRIMEIRA
CLÁUSULA TERCEIRA - Do Preço do Contrato Original

passa a ter á seguinte Redação:
A Contratada obriga-se a executar os serviços, objeto deste

contrato, pelo valor mensal de 3 parcelas de R$3.825,00 (três
mil e oitocentos e vinte cinco reais);perfazendo o total de
R$11.475,00 (onze mil e quatrocentos e setenta cinco reais),
RECURSO QESE; sendo que já foram pagas 3 parcelas de
R$5.100,00 (cinco mil e cem reais), nos meses de junho,julho e
agosto de 2005, perfazendo um total de R$ 15.300,00, (quinze
mil e trezentos reais), e 2 parcelas de R$ 4.250,00(quatro mil e
duzentos e cinqüenta reais), e 1 parcela de R$ 4.250,02 (quatro
mil e duzentos e cinqüenta reais e dois centavos), RECURSO
TESOURO, sendo foram pagas 3 parcelas de R$ 5.666,66 (cinco
mil e seiscentos e sessenta e seis reais, sessenta seis centavos,
nos meses de junho, julho e agosto de 2005, perfazendo um
total de R$16.999,98(dezesseis mil e novecentos e noventa
nove reais, noventa oito centavos).

-CLÁUSULA SEGUNDA- CLÁUSULA QUINTA -Do Valor Do
Contrato Original e dos Recursos passa a ter a seguinte reda-
ção:

O VALOR DO PRESENTE CONTRATO É DE r$ 56.525,OO
(cinqüenta e seis mil e quinhentos e vinte cinco reais), R$
26.775,00 (vinte seis mil e setecentos setenta cinco reais) -
RECURSO QESE E R$ 29.750,00 (vinte nove mil e setecentos e
cinqüenta reais) - RECURSO TESOURO. 

CLASSIFICÂÇÂO DOS RECURSO
QESE: P.T. 12128080851480000 - F.R. 005002003 -

N.D.33903999 - UGE.080275 do exercício vigente.
TESOURO: P.T. 12128080851490000 - F.R. 001001001 -

N.D.33903999 - UGE.080275 do exercício vigente.
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do

Contrato original não alteradas por este Termo de Aditamento,
passando o presente a integrar o contrato original para todos
os fins e efeitos Legais - a partir de 31/08/2005. 

COORDENADORIA DE ENSINO DO INTERIOR

DIRETORIA DE ENSINO-REGIÃO DE
JABOTICABAL
RETIFICANDO, referente ao Edital do Pregão 015/2005,

abertura em 21/10/2005 às 14:00 horas, Publicado no D.O.E. de
08/10/2005 , onde se lê:- Ítem 005 "Porta CD de polipropileno,
modelo Slim........, quantidade 006", leia-se quantidade 1.000.

DIRETORIA DE ENSINO-REGIÃO DE JALES
DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE JALES
PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DE

10/10/05
Diante dos elementos de instrução dos autos, HOMOLOGO,

nos termos do parágrafo único do artigo 3º do Decreto nº
47.297/02, a adjudicação proferida pelo Pregoeira Srª Léia
Maria Menegotto, nos termos do artigo 6º inciso VI do Decreto
nº 47.297/02, referente ao Pregão Presencial nº 006/2005 -
DER-JALES - encartada nos autos do Processo nº
00798/0058/2005, os itens 1, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 12, a favor
da HEUV-TUR VIAGENS E TURISMO LTDA, no valor total de
R$40.165,00 (Quarenta mil, cento e sessenta e cinco reais).

DIRETORIA DE ENSINO-REGIÃO DE JAÚ
Fica alterada a data de realização do Pregão nº 009/2005,

em virtude de retificações no Ítem 1.3 do Edital anterior.
A nova data será dia 25/outubro2005 - terça-feira - 10:00

h.
Diretoria de Ensino - Região de Jaú

DIRETORIA DE ENSINO-REGIÃO 
DE LIMEIRA
Face ao proferido pela pregoeira e sua equipe de apoio de

Licitações na Modalidade de Pregão nº 011/2005, que objetiva
a aquisição de material de consumo de informática para as
Unidades Escolares de Ensino Médio jurisdicionadas a esta
Diretoria de Ensino, e por competência estabelecida na alínea
"b" do inciso III do artigo 132 do Decreto 7.510 de 29/01/76,
HOMOLOGO a decisão aludida em favor das empresas vence-
doras do certame licitatório, por apresentarem propostas den-
tro dos parâmetros de preços praticados no mercado e por ser
de estrito interesse público, de acordo com o artigo 43 da Lei
Federal 8.666/93, combinado com o inciso V do artigo 40 da Lei
Estadual 6.544/89.

Mediante o acima AUTORIZO a despesa no valor de R$
1.637,18 (hum mil seiscentos e trinta e sete e dezoito centavos)
a favor da empresa Officenet do Brasil S/A CNPJ:
03.746.938/0001-43 e no valor de R$ 965,63 (novecentos e ses-
senta e cinco reais e sessenta centavos) a favor da empresa
Golden Distribuidora Ltda CNPJ: 04.196.935/0002-27, com
base no inciso I do artigo 149 do Decreto nº 7.510/76, combi-
nado com o inciso I do artigo 14 do Decreto 233/70.

Ficam convocadas as Instituições vencedoras do certame a
comparecerem ao Setor de Material e Patrimônio desta
Diretoria de Ensino, sito à Rua Cunha Bastos, nº 1.203 - Vila
Paulista - Limeira - SP ,no prazo de 05 (cinco) dias corridos a
constar desta publicação para assinar o respectivo Contrato,
nos termos do artigo 64 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alte-
rações.

Foram credenciadas as empresas: Aitec Automação
Industria e Comércio Ltda, Allan Taylor Guerise ME, Riomídia
Informática Ltda, Ferraz & Gardelli Ltda ME, Golden
Distribuidora Ltda, Márcio Orestes Bissoli EPP, Star BKS Ltda,
Indafort Comércio de Materiais de Limpeza e Papelaria Ltda,
Técnica Materiais para Informática e Desenho Ltda, Heliopel
Materiais para Escritório, Officenet do Brasil S/A, Brasil Ink Jet
Indústria e Comércio de Suprimentos Ltda. As empresas Allan
Taylor Guerise ME, Star BKS manisfestaram motivadamente a
intenção de interpor recurso dentro do prazo de 03 (tres) a par-
tir de 10/10/2005, e ficam as demais licitantes intimadas a apre-
sentar contra-razões em igual número de dias que começaram
no término do prazo da recorrente.

DIRETORIA DE ENSINO-REGIÃO 
DE OURINHOS
RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL

Nº 07/05 - PROCESSO: 883/0066/2005 - DERO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE DE

INFORMÁTICA
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DIRETORIA DE ENSINO-REGIÃO 
DE SANTOS
Encontra-se aberta na DIRETORIA DE ENSINO-REGIAO DE

SANTOS , PREGÃO número 07/2005, destinada a aquisição de
equipamentos de informática (microcomputadores e impresso-
ras jato de tinta) para a sede desta Diretoria de Ensino, do tipo
MENOR PREÇO a realização da sessão será na data 24/10/2005
e horário 9h30m, no Auditório da Diretoria de Ensino, sito a
Praça Cel. Narcioso de Andrade, s/nº - Vila Mathias - Santos/SP.

As informações estarão disponíveis no sítio http://www.e-
negociospublicos.com.br e por e-mail dersadm@yahoo.com.br

DIRETORIA DE ENSINO-REGIÃO 
DE SÃO CARLOS
HOMOLOGAÇÃO
Face ao proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio da

Diretoria de Ensino Região de São Carlos, referente ao Pregão
de nº 004/2005 que objetivou a aquisição de microcomputado-
res e impressoras; a senhora Débora Gonzales Costa Blanco,
Dirigente Regional de Ensino, da Diretoria de Ensino Região de
São Carlos, nos termos do Inciso IV, do artigo 43, da Lei Federal
8.666/93, alterada pela Lei Federal 8.883/94, combinado com
Inciso V, do artigo 40 da Lei Estadual 6.544/89, Decreto nº
31.138/90 e o artigo 63 do Decreto nº 7.510/76, resolve:

A) Homologar o objeto do Pregão de nº 004/2005 a(s)
seguinte(s) empresa(s):

- EDSON HONORATO MARLETA - ME
CNPJ: 96.229.323/0001-20
Nos Itens: 01 e 03.
- FANTINELLI & SOUZA LTDA - EPP
CNPJ: 51.793.826/0001-96
No Item: 02.

RESULTADO FINAL
A Diretoria de Ensino Região de São Carlos, comunica o

resultado final referente ao Pregão de nº 004/2005.
Empresa vencedora do certame nos itens: 01e 03.
EDSON HONORATO MARLETA - ME
CNPJ: 96.229.323/0001-20
Empresa vencedora do certame no item: 02.
FANTINELLI & SOUZA LTDA - EPP
CNPJ: 51.793.826/0001-96
No Item: 02.

FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAÇÃO

Despachos do Diretor de Obras e Serviços de 07-10-2005
Homologando
O procedimento licitatório, relativo à contratação de

empresa para execução de serviços de Reforma de Prédio(s)
Escolar(es) na EE Governador Paulo Sarasate - Cjr Prestes Maia
- São Paulo / SP., e adjudico o objeto do certame à empresa
Saned Engenharia e Empreendimentos Ltda., 1ª classificada na
Tomada de Preços nº 05/1413/05/02.

O procedimento licitatório, relativo à contratação de
empresa para execução de serviços de Construção de
Ambientes Complementares, de Sala de Aula e Reforma em
Prédio(s) Escolar(es) na EE Francisco de Paula Teixeira - Jd.
Progresso - Embú-Guaçú / SP., e adjudico o objeto do certame
à empresa Dom Construções e Serviços Ltda., 1ª classificada na
Tomada de Preços nº 05/1781/05/02.

O procedimento licitatório, relativo à contratação de
empresa para execução de serviços de Reforma de Prédio(s)
Escolar(es) na EE Manuel Borba Gato - Pedreira - São Paulo /
SP., e adjudico o objeto do certame à empresa Construmik
Comércio e Construção Ltda., 1ª classificada na Tomada de
Preços nº 05/1172/05/02.

O procedimento licitatório, relativo à contratação de
empresa para execução de serviços de Construção de
Ambientes Complementares, de Sala de Aula e Reforma em
Prédio(s) Escolar(es) na EE Professora Nide Zaim Cardoso -
Núcleo Residencial - Mairiporã / SP., e adjudico o objeto do cer-
tame à empresa JHD Construções e Comércio Ltda., 1ª classifi-
cada na Tomada de Preços nº 05/1259/05/02.

O procedimento licitatório, relativo à contratação de
empresa para execução de serviços de Construção de
Ambientes Complementares e Reforma em Prédio(s) Escolar(es)
na EE Jardim Peabiru - Vila Mariana - Botucatú / SP., e adjudi-
co o objeto do certame à empresa Elgel Eletricidade e
Engenharia Ltda., 1ª classificada na Tomada de Preços nº
05/1253/05/02.

O procedimento licitatório, relativo à contratação de
empresa para execução de serviços de Reforma de Prédio(s)
Escolar(es) na EE Professor Mariano de Oliveira - Vila Pereira
Barreto - São Paulo / SP., e adjudico o objeto do certame à
empresa Tecsel Construções e Comércio Ltda., 1ª classificada na
Tomada de Preços nº 05/1171/05/02.

O procedimento licitatório, relativo à contratação de
empresa para execução de serviços de Reforma de Prédio(s)
Escolar(es) na EE Professora Carolina Cintra da Silveira - Prq
Maria Helena - Campo Limpo - São Paulo / SP, e adjudico o
objeto do certame à empresa Profac Engenharia e Comércio
Ltda., 1ª classificada na Tomada de Preços nº 05/1154/05/02.

O procedimento licitatório, relativo à contratação de
empresa para execução de serviços de Construção de
Ambientes Complementares e Reforma em Prédio(s) Escolar(es)
na EE Professor José Leite Pinheiro - Vila Angélica - Cerqueira
César / SP., e adjudico o objeto do certame à empresa
Construtora Thamar Ltda., 1ª classificada na Tomada de Preços
nº 05/0659/05/02.

O procedimento licitatório, relativo à contratação de
empresa para execução de serviços de Reforma de Prédio(s)
Escolar(es) na EE Professor Primo Ferreira - Vila Belmiro -
Santos / SP., e adjudico o objeto do certame à empresa FOS
Engenharia Ltda., 1ª classificada na Tomada de Preços nº
05/1210/05/02.

O procedimento licitatório, relativo à contratação de
empresa para execução de serviços de Reforma de Prédio(s)
Escolar(es) na EE Professor Eurico Figueiredo - Jaçanã - Tucuruvi
- São Paulo / SP, e adjudico o objeto do certame à empresa
Lopes Kalil Engenharia e Comércio Ltda., 1ª classificada na
Tomada de Preços nº 05/1150/05/02.

O procedimento licitatório, relativo à contratação de
empresa para execução de serviços de Reforma de Prédio(s)
Escolar(es) na EE Professor Mario Arminante - Parelheiros -
Capela do Socorro - São Paulo/SP, e adjudico o objeto do certa-
me à empresa Engemob Construções Ltda., 1ª classificada na
Tomada de Preços nº 05/1169/05/02.

O procedimento licitatório, relativo à contratação de
empresa para execução de serviços de Reforma de Prédio(s)
Escolar(es) na EE Brasilina Valente - Jd. Castilho - Embú / SP., e
adjudico o objeto do certame à empres a Construtora J. Sogame
Ltda., 1ª classificada na Tomada de Preços nº 05/1161/05/02.

Impugnação
em 10-10-2005, a empresa J & M Comércio e Serviços de

Telecomunicações e Informática Ltda. EPP, apresentou, impug-
nação aos termos do edital, no Pregão nº 14/0834/05/05 cujo
objeto é a prestação de serviços e infra-estrutura para a trans-
missão via satélite de sinal de televisão digital em Banda KU,
com fornecimento de equipamentos e antenas nas 5.500
Escolas da Rede Pública de Ensino do Governo do Estado de
São Paulo.

Adiamento - Pregão nº 14/0834/05/05
Comunicamos o adiamento "sine die", do credenciamento

do representante das proponentes e o recebimento dos
Envelopes "Proposta" e "Documentos de Habilitação" do
Pregão Presencial no. 14/0834/05/05 para prestação de serviços
e infra-estrutura para a transmissão via satélite de sinal de tele-
visão digital em Banda KU, com fornecimento de equipamentos

e antenas nas 5.500 Escolas da Rede Pública de Ensino do
Governo do Estado de São Paulo.

Recurso
em 05/10/2005, a empresa Grupo Fort Engenharia e

Construção Ltda., interpôs, tempestivamente, recurso adminis-
trativo quanto a sua desclassificação na Tomada de Preços nº
05/0690/05/02, cujo objeto é a Construção de Ambientes
Complementares e Reforma de Prédio Escolar com
Fornecimento, Instalação, Licenciamento e Manutenção de
Elevador na EE Cel. José Soares Marcondes - Bosque, no muni-
cípio de Presidente Prudente/SP.

SAÚDE

COORDENADORIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INSUMOS ESTRATÉGICOS

INSTITUTO BUTANTAN
DESPACHO DO SENHOR DIRETOR
Acolho e abaixo transcrevo, a manifestação da Pregoeira

designada, "A Pregoeira, revendo seu julgamento, solicita o
cancelamento do item 02 (acrilamida) do Pregão Presencial nº
26/2005, tendo em vista que o valor negociado está acima da
pesquisa de preços".

Pelo exposto, fica anulado o ato de adjudicação do item 02
à empresa Invitrogen Brasil Ltda e cancelado o item.

COORDENADORIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
Despacho do Senhor Coordenador da CGA de 03/10/2005
Processo nº 001.0001.001.975/2005 - Interessado: Serviço

de Suprimento e Liberação - Modalidade: Convite Bec. nº
16015/2005 - Assunto: Aquisição de material de informática

À vista dos elementos que instruem os autos e consideran-
do o descumprimento das condições estipuladas no Edital do
Convite nº 16015/2005 aplico, à empresa Sete Giras Comércio
de Ferragens Ltda., inscrita no CNPJ 66.801.101/0001-70, a
penalidade de suspensão, por 01 (um) ano, de participação em
licitações e impedimento de contratar com a Administração,
com fulcro no disposto no item 9.1 do ato convocatório, com-
binado com o inciso III do artigo 87 da Lei nº 8666/93.

DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE DE 04/10/2005
Processo n.º 001/0100/000 592/2004 - Interessado :

CSRMGSP - Assunto: Inadimplemento da empresa com o
Hospital Infantil Cândido Fontoura e CRS Mulher

Recebo recurso interposto pela CMOS DRAKE DO NORDES-
TE Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.620.716/0001-80, em
face de penalidade a ela infligida por esta Secretaria, por trans-
gressão ao art. 7º da Lei federal 10.520/2002 c/c disposições da
Resolução CEGP 10/2002, conforme publicação e retificação do
Despacho GS 8.671/2005, nos D.O.E. de 20/8/2005 e de
22/9/2005, respectivamente.

Quanto ao mérito, à vista do Despacho 2.914/2005 às fls.
200, da Coordenadoria de Serviços de Saúde - CSS, unidade
afetada pela conduta irregular da citada empresa, manifestação
que acolho, nego provimento ao recurso apresentado, ficando,
assim, mantida a decisão recorrida, posto que os motivos argüi-
dos pela referida firma não oferecem fato novo, ensejador de
reforma da já manifesta decisão desta Chefia.

Despacho do Senhor Secretário de Estado da Saúde de
04/10/2005

Processo nº : 001. 0001. 003.692 /2005
Interessado: CAROLINA VASQUES
Assunto : Aquisição de medicamento "BEVACIZUMAB"

100 e 400mg 
Dispensa de Licitação nº 101-11/2005-AJ
À vista dos elementos que instruem os autos e com fulcro

no disposto do artigo 26 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas
atualizações, RATIFICO o ato do Chefe de Gabinete da Pasta,
com fundamento no inciso IV do artigo 24, do mencionado
diploma legal, a dispensa de licitação, ficando autorizada a
aquisição de 04 (quatro) frascos de 400mg e 04 (quatro) fras-
cos de 100mg do medicamento Bevacizumab (Avastin), com
processo de importação sob responsabilidade desta Secretaria,
por intermédio das empresas Uno Healthcare, INC e SR
Enterprises, visando atendimento de Ação Judicial - processo nº
0997/053.05.018133-8.

Retificação da publicação referente ao despacho do Chefe
de Gabinete de 07/10/2005 Processo nº
001/0001/003.808/2005 veiculada no DOE de 08/10/2005

Onde se Lê: À vista da impugnação tempestivamente inter-
posta pela empresa Heating & Cooling Tecnologia Térmica
Ltda., em face do Edital do Pregão Presencial nº 03/2003,...

Leia-se: À vista da impugnação tempestivamente interpos-
ta pela empresa Heating & Cooling Tecnologia Térmica Ltda.,
em face do Edital do Pregão Presencial nº 03/2005,...

COMUNICADO
Processo nº 001/0001/001.232/2005- Interessado: DTE -

Modalidade: CONCORRÊNCIA Nº 02/2005 - Assunto: Execução
de Obras de Reforma e Ampliação do Hospital Regional de
Ferraz de Vasconcelos "Dr. Osires Florindo Coelho".

"Ficam os consórcios/empresas habilitadas na CON-
CORRÊNCIA Nº 02/2005, convocadas para assistirem a abertu-
ra do Envelope "nº 02 - Proposta ", que será às 14:00 (quator-
ze) horas do dia 11/10/2005, nesta Divisão de Material e
Patrimônio Seção de licitação, à Av. Dr. Enéas de Carvalho
Aguiar, nº 188 - 2º andar, sala 213".

Despacho do Senhor Secretário de Estado da Saúde de
10/10/2005

Processo nº : 001. 0001. 003.619 /2005
Interessado: GUIOMAR ROCHA MARTINS
Assunto : Aquisição do medicamento "BEVACIZUMAB"

100 e 400mg 
Dispensa de Licitação nº 101-13/2005-AJ
À vista dos elementos que instruem os autos e com fulcro

no disposto do artigo 26 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas
atualizações, RATIFICO o ato do Chefe de Gabinete da Pasta,
com fundamento no inciso IV do artigo 24, do mencionado
diploma legal, a dispensa de licitação, ficando autorizada a
aquisição de 04 (quatro) frascos de 400mg e 04 (quatro) fras-
cos de 100mg do medicamento Bevacizumab (Avastin), com
processo de importação sob responsabilidade desta Secretaria,
por intermédio das empresas Uno Healthcare, INC e SR
Enterprises, visando atendimento de Ação Judicial - processo nº
1037/053. 05. 018696-8.

Despacho do Senhor Secretário de Estado da Saúde de
10/10/2005

Processo nº : 001. 0001. 003.620 /2005
Interessado: MANOEL RAMPONI
Assunto : Aquisição de medicamento "BEVACIZUMAB"

100 e 400mg 
Dispensa de Licitação nº 101-12/2005-AJ
À vista dos elementos que instruem os autos e com fulcro

no disposto do artigo 26 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas
atualizações, RATIFICO o ato do Chefe de Gabinete da Pasta,
com fundamento no inciso IV do artigo 24, do mencionado
diploma legal, a dispensa de licitação, ficando autorizada a
aquisição de 06 (seis) frascos de 400mg e 18 (dezoito) frascos
de 100mg do medicamento Bevacizumab (Avastin), com pro-
cesso de importação sob responsabilidade desta Secretaria, por
intermédio das empresas Uno Healthcare, INC e SR Enterprises,
visando atendimento de Ação Judicial - processo nº 841/ 053.
05. 015353-9.

DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE DE 07/10/2005
Processo n. º : 001.0001.002.544/2005 - Interessado :

Coordenadoria de Ciências, Tecnologia e Insumos Estrategicos
de Saúde - Modalidade: Pregão Presencial para Registro de

Preços n. º 74/2005. - Assunto: Registro de Preços de
Medicamentos Pertencentes ao Programa de Dispensação em
Caráter Excepcional

À vista dos elementos que constam dos autos, HOMOLO-
GO, com fulcro no disposto no inciso XXII, do art. 4º, da Lei
federal 10.520/2002, combinado com art.12 do Decreto
47.945/2003 e inciso VII do art. 6º da Resolução CEGP -
10/2002, o procedimento licitatório realizado na modalidade
Pregão Presencial para Registro de Preços número 74/2005,
visando o registro de preços de medicamentos Pertencentes ao
Programa de Dispensação em Caráter Excepcional .

COMUNICADO
Processo n. º : 001.0001.002.544/2005 - Interessado :

Coordenadoria de Ciências, Tecnologia e Insumos Estrategicos
de Saúde - Modalidade: Pregão Presencial para Registro de
Preços n. º 74/2005. - Assunto: Registro de Preços de
Medicamentos Pertencentes ao Programa de Dispensação em
Caráter Excepcional

Nos termos do sub-item 5, do item VIII, do Edital de Pregão
Presencial para Registro de Preços nº 74/2005, vimos convocar
as empresas NOVARTIS BIOCIÊNCIAS S/A, BLAUSIEGEL
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, para comparecimento até o dia
13/10/2005 junto à Divisão de Material e Patrimônio à Av. Dr.
Enéas de Carvalho Aguiar, nº 188 - 2º andar salas 203/205, para
a assinatura da respectiva ATA de Registro de Preços, que será
formalizada nos termos do disposto no artigo 12, do Decreto
Estadual nº 47.945/2003.

DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE DE 07/10/2005
PROCESSO Nº 001.0001.003.303/2005 - INTERESSADO:

COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE - MODALIDADE:
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 85/2005
- ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS CONS-
TANTE DOS PROGRAMAS ESTRATÉGICOS 

À vista dos elementos que constam dos autos, HOMOLO-
GO, com fulcro no disposto no inciso XXII, do art. 4º, da Lei
federal 10.520/2002, combinado com art.12 do Decreto
47.945/2003 e inciso VII do art. 6º da Resolução CEGP -
10/2002, o procedimento licitatório realizado na modalidade
Pregão Presencial para Registro de Preços número 85/2005,
visando o registro de preços de medicamentos constante dos
programas estratégicos

DESPACHO DO SENHOR CHEFE DE GABINETE DE
07/10/2005

Processo nº 001/0001/003.241/2005 - Interessado:
Coordenadoria de Serviços de Saúde - Modalidade: Pregão
Presencial para Registro de Preços nº 71/2005 - Assunto:
Registro de Preços de Medicamentos de Uso Ambulatorial e
Hospitalar.

À vista dos elementos que constam dos autos, HOMOLO-
GO, com fulcro no disposto no inciso XXII, do art. 4º, da Lei
Federal 10.520/2002, combinado com art. 12 do Decreto
47.945/2003 e inciso VII do art. 6º da Resolução CEGP -
10/2002, o procedimento licitatório realizado na modalidade
Pregão Presencial para Registro de Preços número 71/2005,
visando o registro de preços de Medicamentos de Uso
Ambulatorial e Hospitalar.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO N.º : 001.0001.002.545/2005
INTERESSADO : COORDENADORIA DE CIÊNCIA, TECNOLO-

GIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS DE SAÚDE.
ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS

PERTENCENTES AO PROGRAMA DE DISPENSAÇÃO EM
CARÁTER EXCEPCIONAL

PREGÃO(PRESENCIAL) PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º
53/2005

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 53/2005
Nos termos do artigo 12 do Decreto n.º 47.945, de 16 de

Julho de 2003, ficam registrados os preços conforme segue:
Item 06 - Imatinib, Mesilato 100mg - COMP - CÓDIGO SIA-

FISICO: 1308912 - PREÇO REGISTRADO a ser contratado e
empenhado R$ 38,00(deduzido da alíquota do ICMS, na forma
do Convênio ICMS 87/02) o valor total com o tributo é de R$
46,35 - Quantidade máxima estimada de 700.000 para o perío-
do de 12 meses 

1ª CLASSIFICADA E DETENTORA DO REGISTRO: NOVARTIS
BIOCIÊNCIAS S.A - NOME COMERCIAL: GLIVEC - MARCA: GLI-
VEC - FABRICANTE: NOVARTIS - APRESENTAÇÃO: CAIXA COM
60 COMPRIMIDOS - PRAZO DE VALIDADE NA ENTREGA: O
medicamento deverá ser entregue com validade de, no mínimo,
3/4 de sua validade a partir de sua fabricação

CONDIÇÕES GERAIS:
1º - A existência de preços registrados não obriga a

Administração a firmar as contratações que deles poderão
advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, res-
peitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de contratação em igual-
dade de condições.

2ª - PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS: O objeto desta
licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, con-
tados a partir da retirada da Nota de Empenho ou da confirma-
ção do recebimento do fac-símile .

3ª - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efe-
tuado em 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota
fiscal/fatura no protocolo do órgão contratante, à vista do res-
pectivo Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou Recibo,
que dar-se á no prazo de 05(cinco) dias úteis do recebimento
provisório, que ocorrerá em até 02(dois) dias úteis da data da
entrega.

4ª - ATRASO NO PAGAMENTO - Havendo atraso nos paga-
mentos, sobre a quantia devida incidirá correção monetária nos
termos do artigo 74 da Lei estadual nº 6.544/89, bem como
juros moratórios, à razão de 0,5 % (meio por cento) ao mês,
calculados "pro rata tempore" em relação ao atraso verificado.

5ª - APRESENTAÇÃO DO LAUDO : A adjudicatária deverá
comprovar, no momento da entrega dos medicamentos, a iden-
tidade e qualidade de cada lote, mediante laudo analítico-labo-
ratorial, expedido pela própria contratada, desde que seja a
empresa produtora, titular do registro no Ministério da Saúde.
Tratando-se de empresa distribuidora ou importadora deverá
apresentar o referido laudo analítico laboratorial, expedido por
laboratório integrante da Rede Brasileira de Laboratórios
Analítico-Certificadores em Saúde-REBLAS.

6ª - DAS SANÇÕES : 
1 - Ficará impedida de licitar e contratar com a

Administração direta e autárquica do Estado de São Paulo pelo
prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os moti-
vos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que
praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº
10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 da Resolução
CEGP-10 de 19 de novembro de 2002.

2 - A sanção de que trata o subitem anterior prevista na
Resolução SS nº 98 de 19/11/04, poderá ser aplicada juntamen-
te com as multas estipuladas na Resolução SS-26, de 09/02/90,
garantido o exercício de prévia e ampla defesa e deverá ser
registrada no CADFOR. 

3 - As multas são autônomas e a aplicação de uma não
exclui a de outra.

4 - Os procedimentos para aplicação das penalidades
observarão as disposições do Decreto nº 48.999, de 29 de
setembro de 2004, normatizada nesta Secretaria através da
Resolução SS-98, de 19/11/2004.

7ª - CANCELAMENTO : O cancelamento do registro de pre-
ços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas nos arti-
gos 18 e 19 do Decreto Estadual n.º 47.945/2003.

8ª - UNIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DA SECRETA-
RIA DE ESTADO DA SAÚDE E HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA
FACULDADE DE MEDICINA D E RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO, INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE, UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE CAMPINAS - UNICAMP E HOSPITAL DAS


